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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

EDITAL . ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1 12022 -FMAS

Retiramos ópia do instÍumento convocâtório da licitâçào acima idantificadr, atrÀvés dc mcio elet ônico dispoíibilizâdo junto ao setor d. licitações da

PrefeituÍa M0nicipal de Riachuelo/Se.

Local: de de 2021

senhôr t-icitânte. . 
Assinatum

Visando comunicaçâo futuÍa entrc esta Comissâo e sua emprcsq solicitamos â Vosss S€nhoriâ prccncheÍ a Ficha CâdÀstÍsl de Í€liÍads ou

Íecebimenlo do Edital e ÍemetcÍ ao D€pâíatncnto dc

LicíâÇôes da pÍefeitura do Municipio de Riachuelo, Estado de Sergipe, por m.io do Tclefax: (79) ) 3314-1260, c-mail:

licilâcaopmÍ? IrAsmail.com, ou p.lo site htlD:/^rww riachu€lo.se sov'br'

Â não remÊsss dâ Ficha Cadastral eximc a Comissão de Licitsção da rcsponsabilidade dc comunicaçào poÍ meio de fax ou c-mail dc cventuais c§clarccimentos e

rerificações ocorÍidas no insrÍumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não

cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo, 18 de Julho de 2022.

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida
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DAS DEFINIÇoES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a
seguir:

ADJUDICATARJA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação

ADMINISTRAÇÁO - E o Fundo Municipal de Assistência Social de RIACHUELO/SE,
pessoajurídica de direito público intemo.

ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA - É a administração direta e indireta da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das firndações

por ele instituídâs ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - É a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito
Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇÀO.

PREGOEIRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados,
publicação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;

julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATANTE - E o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de

RIACHUELO:

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual o Fundo Municipal de Assistência Social-RIACHUELO
se utiliza para dirulgar, como condição de ampliação ao coúecimento público do ato

publicado, no Diário OÍicial do Município no endereço eletrônico

riachuelowwr.l'. rlachuelo.se.sov.br (link: Diário Oíicial).

ESTADO DE SERGIPE
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CONTRATADA - Adjudicatriria -que vier a ser signaüiria do Contrato com o FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.R]ACHUELO.
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EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - É a empresa que
demonstra interesse em padicipaÍ desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, também, LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÔES - E a descrição clar4 precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E o Fundo Municipal de Assistência Social-RIACHUELO e/ou seu

preposto. devidamente credenciado paru realizaçáo da fiscalização do Fomecimento,
objeto desta licitação. A fiscalização implicará na inspeção do fornecimento em

execução e executados com a finalidade de assegurar sua qualidade, obediência às

nonnas e especificações, príLzos e demais dados informados pela licitante em sua

proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta,/melhor lance depois de transconido o

prazo de recursgs para o julgamento das propostas.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MTJNICÍPIO DE RIACHUELO

- E a pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma que contrata o

Fomecimento objeto desta licitação através do Fundo Municipal de Assistência Social-

RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO;

pUBLICAÇÂO - É o aro do qual o Fundo Municipal de Saúde-RIACHUELO se utiliza para

publicar. como condição de eficácia do ato jurídico, no Diririo Oficial do Município no

endereço eletrônico ww.§,.Riachuelo.se.gov.br (link: Diário oficial) e ou através do

email ,: . . -trrlrlrr'-' I ,/:-ill.illcrrnl.

ANEXOS - Constituem partes integmntes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - É a proposta que superz11 em valores reais e decrescentes, aquela

imediatamente anterior.

ME - Microempresa -' Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123 12006 e posteriores alterações'

Epp - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123/2006 e posteriores alterações'

N
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MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n". 12312006 e posteriores alterações.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
RIACHUELO, Estado de Sergipe, por sua Pregoeira, a seúora Izaura Maria Moura
Ferreira Almeida , em conformidade com a Lei n' 10.520 de 2002, Decreto n. 10.024, de
2019. Decreto Municipal n" 37212019. que regulamenta a licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico no município, bem como, aplicar-se-ão subsidiarianente as noÍrnas
constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar n" 12312006 e

posleriores alterações bem como. Lei Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2014,
Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a
Modalidade de Licitação Denominada Pregão, em sua forma eletrônica, toma público
para conhecimento dos interessados que fará realizar no endereço eletrônico
hu .com.br licitação na modalidade PREGÃO, em

ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. para Contratação d
para aquisição de O2(dois)veículos para serem utilizados no CRÂS Marlene Alves
dos Anjos no Município de Riachuelo/Se Emenda Parlamentar n'280590120210001
e condições constantes dos Anexos II Termo de Referência do Edital devendo as

propostas de preços e a documentação serem registradas na data, local e horário abaixo

infbrmados determinado. mediante as seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÁO DO PRXGÃO ELETRÔNICO:
Dia 2910712022(vinte e nove de julho) êrs 14:00hs através do site htt ://licitanet.c

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

1.1. o presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do Decreto

no. 372 de 30 de janeiro de 2019, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em

especial, as seguintes atribuições:

sua forma
e empresâ

I Coordenar o processo licitatório;

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatório;

Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;

II

III.
IV.

VI.

VII,



VIII
IX.

X.

XI.

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superioÍ e propor a
homologação.

1. r. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura
situada na Praça Getúlio Vargas no, 72- Centro * fuachuelo - SE, ou preferencialmente no
endereço eletrônico email pmr21@gmail.com <LICITAÇÕES> e https://www.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. DOOBJETO

2. I Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administraçâo Municipal. objetivando Contrâtaçâo de empresa para aquisição
de 02(dois)veículos para serem utilizados no CRAS Marlene Alves dos Anjos no
Municipio de Riachuelo/Se Emenda Parlamentar n'280590120210001 e condições
constantes dos Anexos II Termo de Referência do Edital, que fará parte integrante

desle instrumenlo. independentemente de quaisquer reproduções.

3, DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÁO

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA)I

3. 1. PODERÁ Éenf tCpen desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente CeÍame, e que satisfaça todas as exigências,

condições e nonnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,

normas administÍativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura" alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar Suas propostas, as licitantes

deverão
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3.5. Poderáo participa^r deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão parricipaÍ
deste PREGAO ELETRONICO, via intemel, os interessados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele conelata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/l

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de
preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horririo
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaraçâo express4 a simples apresentação de
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuizo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apÍesentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexão;

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para inicio da sessão pública via internet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa. pessoal e intransferivel, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

https:/r'licitapet.com.br/;

3.5.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realizaçáo das üansações inerentes ao Pregão

Eletrônico;

3.5.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiv4

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu Íepresentante, não

cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação,

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa, ainda

que, por terceiros;

3.5.8 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.6. Não poderão participar deste PREGÂO ELETRÔNICo, as empresa§

enquadradas nos casos a seguir:

b\
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3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É
possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27 | /2011-2a Câmar4 Dou
de 04/l 0/201 1);

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do
Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.6.3 Empresa suspensa temporâriamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

3.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por óÍgão da Administração Pública
Direta ou Indireta na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao óÍgão promotor da

licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.7.1 Os .documentos necessários à participação na presente licitação,

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do país;

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas' discos

magrréticos, hlmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

3.7.3 Admitem-se fotos, gravuas, deseúos, gráficos ou catálogos apenz§ como

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.7,4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados;

N
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3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de
Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneÍicios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4, DOCREDINCIANÍENTO

4.r. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa,
pessoal e intransferível, paÍa acesso ao sistema eletrônico (§ 10, art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https://licitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realízaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiv4
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da seúa, ainda

que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofeÍou o menor preço deverá

formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua pÍoposta por escrito, em

conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, aind4

os seguintes dados:

a) pRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada

paÍa a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alínea;

b) PREÇO LrNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, Íixo e irreajusúvel, limitado a

02 (duas) casas decimais. numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e

\
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outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZAO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agênci4 número da
conta corrente;

5.2, O encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "Informações Àdicionais" ou

anexálas no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, saliirios, encargos sociais,

trabalhistas e previdencirírios, fardamento, materiais utilizados durante o periodo de

Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos i-ncidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentzu com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos,

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.g. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não

poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante,

ieleÍbne, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na

paíicipação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃo DA pRoposTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO

6.t. Os licitantes encamiúarão. exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para aberrura da sessão
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pública, quanho, ent2to, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitaçao deverão estar autenticados
eletronicamente paÍa que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encamiúar/anexar, via sistema, os documentos de
habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos

termos do art.43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entÍe as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgarnento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIIVTENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horririo e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão. '
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7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.idl

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

com

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário. levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiírio fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licilante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7 .72. O intervalo .rninimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediarios quanto em relação à pÍoposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entÍe os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"abeío". em que os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com

pronogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

p.orrogádu automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do peíodo de duração da sessão pública'

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva., os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletÍônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM.

u\
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7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistem4
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o tÍanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real.

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.2L, Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocon4 o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo

arredondamentos a menor, no valor unitario.

7.22,

7.23.

7.24.

A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor'

Encerrada a etapa de lances da sessão públic4 os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" pâÍa a resposta de dúvidas por paÍe do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

No caso de dbsconexão com a Pregoeir4 no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eleüônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação'

7.26. caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua PÍoposta.

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermedirírios. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

\
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7.27. Também seçá observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em
certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 12312006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Municipio, nos termos do Item - SANÇÔES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restriçào.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularizaçãq da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art. 43, § lo da Lei Complementar n" 12312006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666,

de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação pam as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos

abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Pone - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço. .

7 .33. para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma:
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I a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventua se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 10 e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor ofeÍa.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7 .35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)

nrinutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMEN-I'AÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condiçãb prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

g.1.1. Consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de contas da união
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaÍes,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF,IFGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúaÍ, nos terÍnos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habititação:

8.s. DECLALAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art.

4.o da Lei n" \0.520/2002, nos terÍnos do Anexo V deste Edital.

b) DectaraÇão de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto rf 4.358/02 e

ao Inciso XXXIII, do AÍ. 70 da CF, nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contrataÍ com a

Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital'

8.10. A Habilitaçâo
documentação:

Juridica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, aüavés de certidão da Junta

Comercial:'

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

difetoria em exercício;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades poÍ ações, acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contÍato consolidado;
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8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identifi cados' os seus administradores;

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribüntes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.3,3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apÍesentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,

com efeitos de negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF no 1 .751, de

02t1012014:.

8.3.4. Prova de relularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,

relativo ao domicitio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apÍesentação dâ

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra

equivalente. na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS,

através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela

Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR).

g.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apÍesentação da

seguinte documentação:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;
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8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet, expedidas até
30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 70 da Constituiçâo Federal, será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não estii inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contÍatar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim,

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Municipio de Riachuelo- Sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").

8.7. A Qualilicação técnica será comprovad4 mediante a apresentaÇão da seguinte

documentação:'

8,7.1. Alvará de Licença de Funcionamento, compatível com o objeto desta licitação.

8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoajurídica de direito público ou

privado, comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objelo da licitação;

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÁO

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quâtorze anos, conforme disposto no Inciso XXXII, do art. 7o, da

Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").
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l. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não
houver recurso.

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela PregoeiÍa, ou,
quando houver recurso, pela autoridade competente.

3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do

certame.

10, DA IMPUGNAÇÁO DO EDITAL

10.1. Até 02 (lois) dias útr,'is, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para

realização do ceíame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimenios, providências ou impugnar os teÍÍnos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (\'intc e qttato) horas.

r0.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

para a realizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afelar a formulação das proPostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil

que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser aproveitada a lítulo de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos o§ Íespectivos

prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao pÍesente

Certame, ser{o processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser

enviados exciusivamente para e-mail licitacaopmr2 I @gmail'com';

10.6. A participação no presente certame, sem que teúa sido tempestivamente impugnado

o p."."ni. Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas;

10.7, Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às

especifiáações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;
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11. DOS RECLRSOS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, duante a sessão pública, de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recoÍTer.

11.2. O pÍazo para manifestaçào sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico, havendo campo específico paÍa esse fim no site

https ://ur.rvr. licitanet.com.

11.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais

também por meio eletrônico, no prÍzo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11,6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contÍa o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(as) interessados(as) na

sala da COMISSÀO DE LICITAÇÃO: na Praça Getulio Vargas, n"72 - Centro -
Riachuelo- SergiPe'

11.10. Decididos os recursos

pregoeiro(a) adjudicará
procedimento ticitatório.

e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)

o objeto e a autoridade competente homologará o

12. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS
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12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,

poderá haver revisão, repactuação ou reequilibrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signataria do contrato, nas seguintes condições:

12.2.f . Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta, nos termos do aÍ. 65, II "d" e § 2", da Lei n" 8.666/93 , desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso fortuito, fato do príncipe e

iou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

rciio tla Planilha dc ('ustos itn rossibilitará ii Aclnrinisrraliva a ltroccder12.3. .\ rtà,, snrescnli
r l'utulas revisires de Drectls. caso venha a contralada solicitar ec]uilíblio econôntico-

lillilrtcelro

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a conüatada compÍovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da propost4

demonstrando a nova composição do preço'

13. DO PAGANTENTO

13. 1 O pagamentó será efetuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA poÍ quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade paÍa com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela

cEF. bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal,

devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo,

envolvendo instrução e efetivo pagâmento. Devendo ser considerado esse pr.vo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.
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13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os
produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatriria, conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado, no
que a lei perrqitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocar4 no prÍrzo de até 05 (cinco) dias, a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art' 8'l

da Lei n' 8.666193.

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, pua assinatura do Contrato

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela

Adjudicatríria durante o seu transcuÍso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatáLria não assine o contrato no prazo e condições

estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de

classificação e assim sucessivaÍnente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,

sendo a respectiva licitante declarada vencedor4 conforme disposto no art. 4o inciso

XIII da Lei n' 10.520 de I 7 de julho de 2002-

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato,

devendo ser observada, em qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva, nos casos em que couber'

15. DA RESCISÃO

14.4. o conüato tÊÍá sua vigência da data de sua assinatura ate 3l de dezembro de 2021,

vedada sua pronogação.
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15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII, c/c o que

estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n'8.666/93.

16. DOS RECLIRSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 3OO3.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 1O2O- AqUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS,MOBILIÁRIOS E VEíCULOS PARA O

FUNDO MUNICIPAL DE 5AÚDE

CLASSIFICAçÃO ECONOMICA: 44905z-EQUIPAMENTOS E MATERIAT PERMANENTE

FONTE DE RECURSO: 16593OOOO - OUTROS RECURSOS VINCUTADOS À 5AÚDE

15oO11oO2 - RECURSo PRÓPRIO

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 1052012002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das

demais cominações legais, a licitante que:

17.1. 1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17. 1.2. Deixar de entregaÍ documentação exigida no edital;

17. 1. 3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. EnsejaÍ o retârdamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5, Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. Fizer declaração falsa:

17.1.9, Cometer fraude fiscal.
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f7.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertênciat

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entÍega dos produtos;

17.2.3. Multa de 10o/o, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da

ata:'

17.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5%o ao dia, aplicada sobre o valor da at4 por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARf,CIMENTOS E COMUNICADOS

https://gurv. licitanet.cotn.br

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMLNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

20.7 E facultado a Pregoeira Oficiat, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

18.1. BOLETTNS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site httDs://\,vlvw.licitanet.com.br para conhecimento de todos.
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20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante à sanções previstas neste
instrumentol c/c os arts. 86 a 88, da Lei n'8.666193.

20.4. A Pregoeira, no interesse público. poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou eÍros
puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará, sob neúum pretexto, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norrnÍ§.que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entÍe os interessados, desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçáo da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga o FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE-RIACHUELO/SE à contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a NoÍa de Empeúo para a licitante

vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da

Minuta integÍante deste Edital, ANEXO VIII.

2O.L2. A, qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão
prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio do Fundo
Municipal de Saúde Municipal de RIACHUELO/SE.
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20.13, O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no

endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação,. ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
Iicitacaopn'r 12l rZgmail.com ou ainda baixado no slte

https : /Âru.v. lic itanet.com.br

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados a Pregoeira até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:

licitacaopm12l râsmail.com.

20.15. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não teúam sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail,

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fi xando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no

8.666/93. em sua versão vigente, da Lei n" 10.520/02, Lei Complementat no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado proPosta.

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em CaÍório,
assim deverão estar sob pena de desclassiÍicação e/ou inabilitação'

20.22. F azeÍn parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILTTAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÂO e

marcar nova dala para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as

licitantes.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites: https://www.licitanet.com.br.
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2o.22.L. ANEXO I - Termo de Referência.

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20,22,4,ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7. ANEXO VII - Minuta do ContÍato.

20.23. A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserya-se o direito de anular a pÍesente

ticitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.

21. DO I'ORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação' não reso lvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

fuachuelo, 18 de julho de 2022.

lzaura N'laria Mou erreira Almeida

PRE(;oEIRA T.ICIAL
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I _ OBJETO

1.1 - O presente Termo tem por objeto. a Contratação de empresa para aquisição de
O2(dois)veículos pâra serem utilizados no CRAS Marlene Alves dos Anjos no
Município de Riachuelo/Se Emenda Parlamentar n"280590120210001 e condições
constântes dos Anexos II Termo de Referência do Edital.

1.2. O prazo de vigência do contrato será aÉ 3flLZl2O22 nos termos da Lei n" 8.666/93.

1.3.4 licitação será MENOR PREçO POR ITEM.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Z.L - Entendo que o apresente solicitação motiva-se pela necessidade da aquisição de veículos que

têm por finalidade atender as necessidades dos usuários assistidos pelos programas sócios ou que

estejam passando por situação de vulnerabilidade social conforme preconiza o SUAS.

3. CLASSIFICÀÇÃO DOOBJETO EDO PREGÁO ELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei no

10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregâo, em sua forma eletrônica, nos teÍmos art. 1o, §lo do

Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019' inverbis:

''§1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônic4 de

TERMO DE REFERENCIA

PREGAO ELETRONICO

\
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que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os
recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos. "

{.ITENS E QI-]ANTITATIVOS E LANCE MINIMO ENTRE ITENS

{.1.

Veiculo . (zero
quilômetro);
capacidade mínima
para 05 Lugares;
motorização mínima
1.3; 5 portas, direção
hidráulica ou elétrica,
vidros elétricos pelo
menos nos vidros
dianteiros, travas
elétricas nas portas,
jogo de tâpetes de
borrachas, com
protetor de cárter de

fábrica (original),
direção assistida
eletricamente ou
hidraulicamente ou
elétrica-hidráulica, cor
branca com
padronizaçãd visual
com identificação do
Ministério da
Cidadania, combustível
gasolina e etanol ou
superior, âr
condicionado de

fábrica, equipado com
todos os

acessórios exigidos Pelo
CONTRAN,
documentação
(emplacamenÍo/licencia

em nome domento

I

Vl.TotalQuant. Vl.ünit.IINÍ)DESCRIÇÃOITEM

I



ente
federado, garantia de
fábrica de no mínimo
12 (doze)
meses

Veículo utilitário (zero
quilômetro),
capacidade mínima
pâra 7 lugares,
motorização mínima
1.3, 5 portas, direção
hidráulica ou elétrica,
vidros elétricos pelo
menos nos vidros
dianteiros, trâYas
elétricas nas portâs'
jogo de tapetes de
borracha, com protetor
de cárter de fábrica
(original), direção
assistida eletricamente
ou
hidraulicamente ou
elétrica-hidráulica, cor
branca com
padronização visual
com identificação do
Ministério da
Cidadania, combustível
gasolina e etanol ou
superior, ar
condicionado de

fábrica, equpado com
todos os

acessórios exigidos Pelo
CONTRAN,
documentação
(emplacamento/Iicencia
mento) em nome do

ente

)
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**ffi:olicitantedeveráapresentârprospectojuntamentecomapropostâ
de preços.

1
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5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente guanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf .apps.tcu. gov.brl)

5,3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidônêas e Suspensas-CEIS (htto://www.porta ltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de pârticipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabaihista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

5.8 5ê o licitante foÍ â matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto equeles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos â Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretária da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitêntes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇOES:

5. DA HABILITAÇÃO
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6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso VIl, art. 4.e
da Lei n.e 7O.52O12OO2.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e 4.358/02 e
ao lnciso XXX|ll, do Art.7e da'CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a quãlificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo
com o § 1s do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresâ

âpresente a Certidão Simplificada expedida pela Juntâ Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções

existentes na parte inicial.

7 HABILITAÇAO JURIDICA

7.7 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriflcação da autenticidade

no sítio www. portaldoem pree ndedo r.sov. br;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EtRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas lurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nq 5.764, de 7971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeire em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.A. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

1.9 RG e CPF do repreFentante legal da Empresê e Procurador, se for o caso. (cópia)



8 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nâcional, mêdiante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pelF Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

7.757, de 02/LO/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Gêral da Fazenda

Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estaduãl do domicílio ou sede do licitãnte, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrãta ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5'452, de le de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detêntor do menor preço se.ja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estê apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será ãssegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 19 da Lei Complementar

n.s 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.e 147 /70t4;

8.1I - A não regularizaçáo da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prej uízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de

1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na oÍdem de

classificação, para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.
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8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concoÍdata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da
licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente;

IO. QTIALIFICAÇAO TECNICA

l0.l Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fomecido pela Prefeitura do domicílio da

licitante e compalí\'el com o objeto desta licitação.

10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, or"Lapresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concÕrrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os Íequisitos de hebilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somendo es exiSências do

item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

10.5. Constatado o atendimênto às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10.6. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedêncla da data de abertura da sessão deste Pregão.

I l.l - A entrega do objeto deverá ocolrer em no máximo 30 (trinta) dias, contados da ordem

de fornecimento.

1 1.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as

especificações e condições'deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a

regularização.

1 1.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e

dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em

que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos emplegados ou da

execução de sen iços.

I I. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
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11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

12, OBRIGAÇÕESDÀCONTRATANTE

f2.1,. Sãoobrigaçõesda'Contratante:

12.7.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prãzo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento def initivo;

f7.f3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

12.1,.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento
com issão/servidor especia lmente designado;

das obrigações da Contratada, através de

72.2. A Administração não responderá por queisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÔESDACONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

13.1.1.. Entregar o objeto em perfeitâs condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

:-3.L.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

U a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prâzo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avariãs ou defeitos,

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quaÍenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante'toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l,l. Do coNTRoLE E FISCÀLZAÇÁO DA EXECUÇÃO

L4.1.. Nos termos do art. 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado Íepresentante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

f4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corres po nsa bllidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nq 8.666, de 1993.

f4.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuÇão do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o gue for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso ll do ar1. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados dâ data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei nc 8.666, de 1993.

75.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pãgamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

15.3. A Nota Fiscal ou Fâtura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trâballiista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993.

EM=lxNxVBsendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagaÍnento; VP : Valor
da parcela a ser paga.
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t : indice de compensação'financeira : 0.00016438, assim apurado:

I : (TX) (ó/r00)
' 3ó5

r :0.00016438

TX = Percentual da taxa anual : 6%o

ló. DO REA.ITIS'tE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

L6.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-sê superior ao preço praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gêrenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a'ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

16.L.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se iníeriores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

com provantes apresentados; e

16.1.3.2. Convocar as demais fornecedoras, para assegurÍu igual oportunidade de

negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrâtação mais vantajosa.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS

L7.L. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

77.!.f. lnexecutâr total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
f7.7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
77.7.3. Falhar ou fraudar na execução do contrâto;
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Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;

L7.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2,1.. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multã de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantês, no caso de atraso na entrega;

17.2.3. Multa de 10%, aplicãda sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada;

L7.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de lO% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

f7.2.7 . Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem ecimã,

será aplicada de forma proporcionalà obrigação inadimplida;

L7 .2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

!7.2.1.0. A 5ânção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

U.2.Lf . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contrata nte pelos prejuízos causados;

f7 3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multâ, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17 -4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.656, de 1993, as empresas

17.L.4.

17.1.5.

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;
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ou profissionais que:

77.4.7. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

L7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

f7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

f7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n9

8.666, de 1993, e subsidia riamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas'e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

77.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

L7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

f7.8. A autoridade competênte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

77.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instãuração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

L7.70. A apuraÇão e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne L2.846, de 1s de aSosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.17. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

!?.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial dâ União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

cominações legais

IINIDADE
ORÇAMENTÁRIA

4OOI - FUNDO MLTNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-
FMAS

PROJETO/ATIVIDADE 2072 _ PROTEÇÀO SOCIAL BASICA
CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

4490.s2.00.00- EQUTPMENTO E MATERIAL
PERMANENTE

FONTE DE
Rf,CURSO

166931 l0

t 5.000000
59.564-0

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

19.1 . As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recrusos
consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social Riachuelo/SE:

CONTA
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MODELO DE CREDEN CIAMENTO

Pelo Dresente a empresa , situada na

CNPJ no através de seu

, outorga ao seúor
refeitura
FMAS.

inclusive para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações, responder

administrativa o judicialmente por seus atos, formular ofeÍas e lances de preços, enfim,

praticÍu todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e data.....

Assinatura e identificação do declarante

CPF n' 

-=--. 

amplos p-oderes para 
^representáJa 

junto à P
Municipal de RIACHUELO. no PREGÃO ELETRONICO n' 00112022

ANEXO II
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MoDELo DE DECLARÁÇÃo RELATTvAÀ n.lnlllr.lçÃo

A empresa §ome da empresa), CNPJ No

Assinatura e identificação do declarante

art. 4" da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cunprem
plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGAO ELETRONICO n"

001/2022 PMR.

sediada
(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do

Local e data

.TNEXO III



MODELO DE DECLARAÇÁO RELATTVAA DISPOSTTTVO CONSTITUCTONAL

REF. : PREGAO ELÉITRONICO n'001/2022 FMAS.

A empresa , inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)
Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF no ..............................., DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art.27 da lei n" 8.666, de 21 de juúo de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de

27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Local e data

Assinatura
, e identificaçâo do declarante

(OBSERvAÇÃO: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima.)
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ANEXO IV

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÁO DE PREÇOS

À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OOI-2022 FMAS.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Seúoria, nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado- nos lermos do Edital e seus Anexos.

VALOR
UNIT.

VL.TOTAL

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ITE M ESPECIFICAÇÃO

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data

de abeÍura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações,

durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta

comercial não correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários

à perfeita execqção do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos,

bem como da fiscalização da FMS-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle

de qualidade necessário, conforme exigências editalicias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente

de órgào ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9o,

inciso III. daLei 8.666193.

VALORES
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital, Termo de Referência (Projeto Btisico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluidas todas as despesas que, direta ou
indiretamente. fazem parte do presenle objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer

outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacioniiria, e deduzidos os descontos eventuÍllmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatua do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃOSOCIAL:

+ CNPJ/]víF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEÂJF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEruF:

+ CPF/IVÍF:

+ RG/ORGÃODOEDIDOR:
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+ CARGOfUNÇÃO:

+ NATT]RALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA RIACHUELO

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORÂÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

[TEF. : PREGÃO ELETRÔNICO rf OOII2O22 _ FMAS.

representante

devidamente constituído da empresa
. doravante

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da

lei, em especial o aÍt.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

. e que o conteúdo da

proposra anexa nào foi, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente, informado 4 discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'00412022 - FMS na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a pÍoposta anexa não foi informada 4 discutido com ou recebido de

qualquer oulro participante potencial ou de fato da licitação n" 00112022 - FMAS, na modalidade

PREGÀO ELETRÔNICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pesso4 influir na decisão de qualquer

outro p;rticipante potencial ou áe fato ticitação n; O0l lZO22 - FMAS, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO quanto a participaÍ ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comuniôado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no

00112022 - PMR. na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

de de 202).

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente,

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do FMAS antes da abertura oficial

das propostasl e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmáJa'

en)
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ANEXOvII

MINUTA CONTRATO N O XXX2O22

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXX2O2í, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFÊITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A
EMPRESA XXXXXXXX .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ no

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr.

XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, ê a empresa )0fi)0ü, localizada na Rua

XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n'XXXXXX, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e

condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto Contrataçâo de empresa para aquisição de 02(dois)veículos para

serem utilizados no CRAS Marlene Alves dos Anjos no Município de Riachuelo/Se Emenda

Parlâmentar n"280590120210001 e condições constântes dos Anexos II Termo de Referência
do Edital, de acordo com a proposta da ConÍatada que passam a fazer parte integÍante deste instrumenlo, de

acordo com Lei no 8.666/93, independenlemênte de suas transcnçôes.

; O valor lobal do contrato é de R$XXXX 0a u dos veiculos.ue sera

I

Veículo (zero
quilômetro);
capacidade minima
parâ 05 Lugares;
motorização minima
1.3; 5 portas, direção
hidráulica ou elétrica.
vidros elétricos pelo
menos nos vidros
dianteiros, travâs
elétricas nas portas,

1

o odetâ de

cúusuLA SEGUNDA. Do pRECo. DAs CoND|CÔES 0E PAGAMENTo (art. 55. inciso lll. da Lei n" 8.666/93).

Vl.TotalVLUnit.U§-D
Mârc.-r!lodel

o QuantDESCRIÇÃOITEM
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borrachas, com
protetor de cárter de
fábrica (original),
direção assistidâ
eletricâmente ou
hidraulicamente ou
elétrica-hidráulica, cor
branca com
padronização visual
com identificação do
Ministério da
Cidadania, combustível
gasolina e etanol ou
superior, ar
condicionado de
fábrica, equipado com
todos os

ecessórios exigidos pelo
CONTRAN,
documentação
(emplacamento/licencia
mento) em nome do
ente
federado, garantia de
fábrica de no mínimo
12 (doze)
mcses

\

ü

.,

Veículo utilitário (zero
quilômetro), '

capacidade mínima
para 7 lugares,
motorização mínima
1.3, 5 portas, direção
hidráulica ou elétrica,
vidros elétricos pelo
menos nos vidros
dianteiros, travas
elétricas nas portas'
jogo de tâpetes de

borracha, com protetor
de cárter de fábrica
(original), direção
assistida eletricamente
ou
hidraulicamente ou

I
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elétrica-hidráulica, cor
branca com
pâdronização visual
com identilicação do
Ministério da
Cidadania, combustível
gasolina e etanol ou
superior, ar
condicionado de
fábrica, equipado com
todos os

acessórios exlgidos pelo
CONTRAN,
documentação
(emplacamento/licencia
mento) em nome do
ente

§1' . O pagamento será eÍetuado após liquidaçáo da despesa, por meio de crédito em conta cofl'ente indicada pelo

licitante vencêdo( no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente

certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2' - Para fazer lus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova

de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNT

§3'. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

Ílnanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" . Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento anlecipado.

§50 
. 0s preços serão Íixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorTogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na

Íorma do art. 65, §8" da Lei no. 8.666/93,

§60 . No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

índice Nacional de Preços ao Cqnsumidor - INPC/lBGE.

§7o - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direla ou indiÍetamente, deconam da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, êncargos sociais, trabalhistas e previdenciános, administração, tnbutos,

emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§80 - O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 7o §20, lnciso lll, da Lei n0 4.32011964, art. 50 e 70, §20,

lnciso lll. da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊN CIA (AÍt. 55, inciso lV da Lêi n' 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura alé 31hA2022 encenandese mm finalização da

entrega dos utensilios e efetivo pagamento.
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CLAUSULA ARTA. D 5 tnctso da Lei n, " 8.

! CONTA

As despesas com o pagamento do refendo objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de Assistência
Sociâl conforme classiÍicação orçamentária da oçamentána:

CúUSULA QUINTA . DO DIREITO E RESPONSABILI DE DAS PARTES (art,55. inciso Vll e Xlll. da Lei n'

T]NIDADE
ORÇAMENTÁRIA

4OOI . FLNDO MLTNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-
FMAS

PROJETO/ATIVIDADE 2072 - PROTEÇÃO SOCTAL BÁSICA
449052.00.00- EQUIPMENTO E MATERTAL
PERMANENTE

DEFONTE
RECURSO

1 6693 1 l0

15.000000
59.564-0

8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, mmpromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, Íomecimento dos materiais necessários e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

.A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no pres€nle Contrato e outros que, porventura,

venham a ser fazer necessário durante o deconer do período;

o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável

pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pêla obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessário s à execuÇão do Contrato.

. Executar fielmênte o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transfenr a outrem, no todo ou em paÍte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prévia e exprêssa

anuência desta.

r Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusã0, cisão ou

incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

o Manter, durante toda eiecuçáo do Contrato, as condiçóes inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e pÍeço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes

do presente Contrato, consoanle estabelêce a Lei n0. 8 666i93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar

em regtstro próprio, todas as oconências veriÍicadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando

nos casos que exigêm providências preventivas e corÍetivas.

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA
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CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll, da Lei n' 8.666/93)

Pelo atraso injustiÍcado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o
caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previstas no art. 87 da Lei n0. 8.666/93,
garantida a prévia defesa:

| . advertência;

ll - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1070 (dez por cento) sobre o valor do
ConÍato, em decorrência de atraso injustrÍicado no fomecimento;
lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÉo total ou parcial do mesmo;

lV . suspensão temporária de participar em licitâção e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaraqão de inidoneidade para licitar ou mntratar com a Administração Pública.

CLAUSULA ETIMA. DA RESCISÃO art.55 inciso Vlll dâ Lêi n' 8.666/93

lndependentemente de notificações ou inteÍpelâções judiciais ou extrajudiciais, constituem moüvos para rescisão do

Contrato as situaçoes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.6ô6/93.

§ío . O presente Contrato poderá ser rescindido, tambám, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem
que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o . No caso de rescisão do Coltrato, o Contratante Íica obngado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no

minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 . Na oconência da rescisão prevista no 'capuÍ'desta cláusula, nenhum Ônus recaiÉ sobre o Contratante em virtude

desta decisã0, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraçóes.

CLÁUSULA OITAVA. DOS DIREITO S DO CONTRATANTE NO CASO DÉ RESCTSÃO (Art, 55, inciso lX. da Lei n'
8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante

de adotar, no que couberem, as medidas previstas no arligo 80 da Lei n".8,666/93.

O presente Contrato fundamenta-se:

I . nos termos do Contrâto que, simultaneamente:
. não contranem o interesse público;

ll - nas demais determinaçóes da Lei 8.666/93;

lll . nos precêitos do Direito Público;

lV. supletivamente, nos principigs da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÓes do Direito Privado.
parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência deste Contrato,

serâo acordados entre as pâÍtes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

cLÁusuln NoNa. ol r-EcrsLqcÃo lpttcÁveu À execucÂo oo coNrRi\ro e os cnsos oNtssos (aft.

55, inciso Xll, da Lei n'8.666/93).
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CLÁUSULA DECIMA. DAS ALTE ôES (Art. 6s. Lei n" 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer Íatos estipulados no artigo ô5 da Lei n0. 8.666/93,
desde que devidamente comprovados.

§10 . A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressôes que se
fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condiçáo, salvo as supressoes

resultantes de acordo celebÍados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei no. 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

As partes contÍatantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir

as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

Riachuelo/Se, XX de ru« de 2022

xxxxx
xxxxxxxxxx
Contratante

xxxxxxxx
Contratada

Testemunhas:
CPF

CPF

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumenlo, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a
fim de que produza seus efeitos legais.


